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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resoluçáo n.86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli,

e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, solicitando a

Aquisição de um Novo Aparelho de Autoclave para a Unidade Mista de Saúde de Rodrigues

Alves, localizada no município de Rodrigues Alves.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cafiaxo"

'11 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÂO, solicítando a aquisição de um novo aparelho de autoclave para

atender a Unidade Mista de Saúde Rodrigues Alves.

Atualmente, a unidade dispoe de um equipamento de autoclave antigo, que apresenta

sinais de desgaste e não oferece mais a segurança e a eÍiciência necessárias para o processo de

esterilização de materiais e instrumentos utilizados no atendimento aos pacientes.

A substituição do equipamento é fundamental para garantir a segurança dos

procedirnentos, a qualidade da assistência prestada e a proteção da saúde de pacientes e

profissionais, evitando riscos de contaminação e infecçoes cruzadas.

Diante do exposto, solicitamos as providências necessárias para a aquisição e instalaçáo

de um novo aparelho de autoclave na referida unidade.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Gartaxo'

11 de fevereiro de 2026
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